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LEI N° 5.542/2023 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

Declara de utilidade pública a Associação Projeto Semente e 
dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí/MG aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica declarada de utilidade pública a Associação Projeto Semente, 
associação privada, CNPJ 44.867.995/0001-68, sediada e domiciliaria à Rua José Pinto Vilela, 
715, Fernandes, Santa Rita do Sapucaí/MG, CEP 37540-000. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Rita do Sapucai, 16 de fevereiro de 2023. 

Wander Wilson Chaves 
Prefeito Municipal 
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